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LEI MUNICIPAL Nº 4.992
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dá denominação de Rua Manoel Rodrigues da Conceição a logradouro público.

Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Manoel Rodrigues da Conceição” o logradouro público com início na Rua Coronel João Teixeira, ao lado do número 112, coordenadas UTM (23 K, 755415 m E, 7540008 m S) e término sem saída.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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